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SESSAO DE 1 de outubro de 2024

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA — EM RECUPERACAO
JUDICIAL
FAZENDA NACIONAL

Assunto: ObrigacOes Acessorias

Data do fato gerador: 05/02/2015, 06/04/2015, 06/05/2015, 29/05/2015,
01/06/2015, 03/06/2015, 17/06/2015, 03/07/2015, 05/08/2015,
03/09/2015, 05/10/2015, 27/10/2015, 05/11/2015, 04/12/2015,
15/12/2015, 06/01/2016

MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO.

E vedado ao contribuinte inovar na postulagio recursal para incluir
alegag¢des que nao foram suscitadas na impugnacdo, tendo em vista a
ocorréncia da preclusdo processual.

MULTA ISOLADA DO ART. 89, §10, DA LEI 8.212/91. LANCAMENTO.
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A multa isolada do art. 89, § 10 da Lei n° 8.212, de 1991, pode ser lavrada
antes de a decisdao administrativa pela ndao homologacdo da compensacgao
se tornar definitiva, havendo relagdo de prejudicialidade.

MULTA ISOLADA DO ART. 89, §10, DA LEI 8.212/91. DECLARAGCAO FALSA
NA GFIP.

Na imposicao da multa isolada, relativa a compensagao indevida de
contribuicdes previdencidrias, exige-se da autoridade lancadora a
demonstracdao da ocorréncia de falsidade na GFIP apresentada pelo sujeito
passivo, ndo fazendo qualquer referéncia a exigéncia de comprovacao de
dolo, fraude ou simulacdo.

MULTA ISOLADA DO ART. 89, §10, DA LEI 8.212/91. MOMENTO DE
OCORRENCIA.

A infracdo a que se refere o art. 89, §10, da Lei n° 8.212, de 1991, opera-se
guando da transmissdo da GFIP, inexistindo incorrecdao em se imputar a
ocorréncia do fato gerador da multa nas datas de envio da GFIPs.
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			 Assunto: Obrigações Acessórias
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				 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO.
				 É vedado ao contribuinte inovar na postulação recursal para incluir alegações que não foram suscitadas na impugnação, tendo em vista a ocorrência da preclusão processual.
				 MULTA ISOLADA DO ART. 89, §10, DA LEI 8.212/91. LANÇAMENTO.
				 A multa isolada do art. 89, § 10 da Lei n° 8.212, de 1991, pode ser lavrada antes de a decisão administrativa pela não homologação da compensação se tornar definitiva, havendo relação de prejudicialidade.
				 MULTA ISOLADA DO ART. 89, §10, DA LEI 8.212/91. DECLARAÇÃO FALSA NA GFIP.
				 Na imposição da multa isolada, relativa à compensação indevida de contribuições previdenciárias, exige-se da autoridade lançadora a demonstração da ocorrência de falsidade na GFIP apresentada pelo sujeito passivo, não fazendo qualquer referência a exigência de comprovação de dolo, fraude ou simulação.
				 MULTA ISOLADA DO ART. 89, §10, DA LEI 8.212/91. MOMENTO DE OCORRÊNCIA.
				 A infração a que se refere o art. 89, §10, da Lei n° 8.212, de 1991, opera-se quando da transmissão da GFIP, inexistindo incorreção em se imputar a ocorrência do fato gerador da multa nas datas de envio da GFIPs.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso de ofício e negar-lhe provimento. Por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário, exceto quanto às matérias preclusas, para, na parte conhecida, por maioria de votos, negar-lhe provimento. Vencidos os conselheiros Guilherme Paes de Barros Geraldi e Matheus Soares Leite que davam provimento ao recurso voluntário.
		 Sala de Sessões, em 1 de outubro de 2024. 
		 Assinado Digitalmente 
		 José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro – Relator 
		 Assinado Digitalmente 
		 Miriam Denise Xavier – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Guilherme Paes de Barros Geraldi, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Elisa Santos Coelho Sarto, Matheus Soares Leite e Miriam Denise Xavier.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 24.563/24.591) interposto em face de decisão (e-fls. 24.538/24.552) que julgou procedente em parte impugnação contra Auto de Infração - AI (e-fls. 24.439/24.453) por compensação com falsidade da declaração, a envolver o período de apuração de 05/02/2015 a 06/01/2016. O AI foi cientificado em 04/11/2019 (e-fls. 24.456/24.458). Do Relatório Fiscal (e-fls.24.416/24.438), extrai-se:
		 7. Aplicação da Multa Isolada de que trata o art. 89, § 10, da Lei nº 8.212/91 c/c o art. 44, I, da Lei nº 9.430/96, tendo em vista que foi constatada compensação indevida, após a verificação da existência parcial de créditos da contribuinte informados nas Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP a título de Retenção 11% Lei 9.711/98 e Compensação no período de 01/2015 a 12/2015.
		 (...)
		 66. Após diversas intimações com solicitações de esclarecimentos, a empresa não conseguiu comprovar a totalidade do direito “líquido e certo” dos valores que declarou a título de retenção / compensação reduzindo indevidamente o valor devido da contribuição previdenciária a recolher, e, dessa forma, violando o art. 89, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, DOU 25/07/1991.
		 Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 (...)
		 71. Após a análise da documentação apresentada, pudemos constatar que quase a totalidade dos valores que foram declarados a título de retenção e não comprovados referem-se a própria empresa, ou seja, quando o tomador dos serviços declarado em GFIP é a própria empresa e não há nenhum documento que comprove o fato. (...)
		 73. Ainda, em relação aos valores informados a título de compensação, a empresa não prestou quaisquer esclarecimentos, evidenciando a falsidade na declaração prestada junto com os valores apontados no item anterior e os demais valores não comprovados que foram declarados a título de retenção.
		 (...)
		 76. Como consequência das compensações indevidas, neste caso representadas pela soma dos valores declarados nas GFIP a título de retenção com valores declarados a título de compensação, foi aplicada a Multa Isolada de que trata o art. 89, § 10, da Lei nº 8.212/91 c/c o art. 44, I, da Lei nº 9.430/96.
		 Na impugnação (e-fls. 24.464/24.478), foram abordados os seguintes tópicos:
		 (a) Nulidade pela pendência de defesa administrativa em face da não homologação da compensação.
		 (b) Nulidade pela falta de enquadramento legal correto.
		 (c) Ausência de comprovação de dolo.
		 (d) Multa máxima de 50%.
		 (e) Multa sobre período não objeto do processo que originou a sanção.
		 (f) Suspensão do processo.
		 (g) Provas.
		 A seguir, transcrevo do Acórdão de Impugnação (e-fls. 24.538/24.552):
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Data do fato gerador: 05/02/2015, 06/04/2015, 06/05/2015, 29/05/2015, 01/06/2015, 03/06/2015, 17/06/2015, 03/07/2015, 05/08/2015, 03/09/2015, 05/10/2015, 27/10/2015, 05/11/2015, 04/12/2015, 15/12/2015, 06/01/2016 
		 COMPENSAÇÃO EM GFIP. FALSIDADE NA DECLARAÇÃO. MULTA ISOLADA.
		 Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual de 150% e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Data do fato gerador: 05/02/2015, 06/04/2015, 06/05/2015, 29/05/2015, 01/06/2015, 03/06/2015, 17/06/2015, 03/07/2015, 05/08/2015, 03/09/2015, 05/10/2015, 27/10/2015, 05/11/2015, 04/12/2015, 15/12/2015, 06/01/2016 
		 COMPENSAÇÃO DECLARADA EM GFIP. FALSIDADE. MULTA ISOLADA. CONEXÃO. PREJUDICIALIDADE.
		 Há prejudicialidade entre o processo administrativo no qual se discute a glosa das compensações efetuadas em GFIP e o processo administrativo em que lançada a multa isolada em razão de verificada que a compensação se deu com falsidade de informações em GFIP, vez que a base de cálculo da multa incluída é analisada no processo referente à glosa das compensações.
		 O reconhecimento da prejudicialidade, mormente quanto ao cômputo da base de cálculo da multa isolada, não impede o seu regular prosseguimento do respectivo processo administrativo. No entanto, para se evitar decisões conflitantes, a decisão proferida no processo administrativo referente à multa isolada deve considerar as decisões proferidas naquele que trata da glosa das compensações.
		 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
		 Por força do disposto na legislação tributária, somente serão declarados nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente ou os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 ACÓRDÃO
		 Acordam os membros da 13ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a Impugnação, mantendo-se em parte o crédito tributário incluído no presente processo administrativo, em decorrência do reflexo resultante do julgamento proferido no processo administrativo nº 10880.736761/2019-15 que alterou a base de cálculo da multa incluída no presente Auto de Infração.
		 (...)
		 RECORRE-SE DE OFÍCIO ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais em razão do valor exonerado ultrapassar o limite de alçada, em conformidade com o art. 366, inciso I, § 2º, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 6.224/07, bem como com o art. 34 do Decreto nº 70.235/72, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.532/97, combinados com o artigo 1º da Portaria MF nº 63/2017, publicada no DOU de 10/02/2017, que estabeleceu o limite para interposição de recurso de ofício.
		 (...) VOTO (...)
		 EFEITO DO RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO ADICIONAL NO PROCESSO Nº 10880.736761/2019-15 À MULTA ISOLADA APLICADA NO PRESENTE PROCESSO
		 9. Conforme anteriormente tratado, os efeitos da decisão proferida no processo administrativo em que se discutiu a glosa da compensação, especialmente no que diz respeito à alteração dos valores das compensações que permaneceram glosadas após o aproveitamento do direito creditório adicional reconhecido, devem ser consideradas para o cômputo da multa isolada aplicada.
		 (...) 9.2. Sabendo-se que a compensação glosada em GFIP constitui base de cálculo para a multa isolada aplicada no presente Auto de Infração, foram elaboradas as planilhas seguintes para demonstrar os valores mensais da multa mantida, considerando-se o resultado do julgamento do Acórdão nº 16-97.517: (...)
		 CONCLUSÃO
		 10. Considerando o exposto e tudo mais que do processo consta, voto no sentido de considerar procedente em parte a impugnação. O crédito tributário incluído no presente processo administrativo será parcialmente mantido, conforme detalhado em planilha anterior, em decorrência do resultado do julgamento proferido no processo administrativo nº 10880.736761/2019-15 que alterou a base de cálculo da multa incluída no presente Auto de Infração.
		 10.1. A planilha seguinte resume os valores lançados, exonerados e mantidos, agrupados por mês em que ocorreu a entrega da GFIP:
		 O Acórdão foi cientificado em 25/09/2020 (e-fls. 24.556/24.559) e o recurso voluntário (e-fls. 24.563/24.591) interposto em 21/10/2020 (e-fls. 24.560/24.562), em síntese, alegando:
		 (a) Tempestividade. O recurso é tempestivo.
		 (b) Nulidade pela pendência de defesa administrativa em face da não homologação da compensação. Diante da pendência de recurso voluntário no processo relativo à não homologação das compensações (10880.736761/2019-15), o presente lançamento da multa isolada de 150% é nulo, sendo nítida a relação de prejudicialidade e pendente a exigibilidade (Lei n° 9.430, de 1996, art. 74, §18). Logo, há nulidade por falta de pressuposto obrigatório para a exigência e por violação aos arts. 142 e 116, II, do CTN, estando suspensa a exigibilidade da multa (Lei n° 9.430, de 1996, art. 74, §1°).
		 (c) Vício Material existente no Auto de Infração. Laudo Pericial Contábil em anexo evidencia incorreção no lançamento, por erro material (erro em critério da regra-matriz de incidência tributária), tendo em vista a comprovação dos créditos informados nas Guias de Recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, a título de Retenção de 11% e as compensações declaradas na GFIP, no período de 01/2015 a 13/2015. Logo, em face do art. 142 do CTN, são nulas as autuações por erro de cálculo do tributo devido, elemento fundamental e intrínseco ao lançamento. A perícia levantou o valor das Notas Fiscais e o valor do INSS retido, tudo em consonância com o declarado, a fim de comprovar os valores informados. Considerando que o lançamento é indispensável para gerar obrigação tributária, presente qualquer vício o crédito dele decorrente torna-se incerto e inexigível. Consoante comprova a Perícia acostada, devidamente instruída com documentos hábeis a demonstrar a incorreção do lançamento, há evidente erro de base de cálculo referente aos Recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, a título de Retenção de 11% e as compensações declaradas na GFIP, no período autuado (01/2015 a 13/2015). Em anexo à Perícia, acosta-se a “documentação Auxiliar nº. 01”, a qual demonstra a identificação e a localização das Notas Fiscais constantes na conta Razão – “INSS retido na fonte. Com isso, fora realizada mensalmente a apuração dos valores de INSS retido na fonte, de acordo com as informações constantes de cada Nota Fiscal e por filial (prestador dos serviços), para fins de comparação com a autuação. Diante do confronto dos valores efetivamente recolhidos e o glosado pela fiscalização, constata-se erro no cálculo, bem como do critério jurídico adotado, do montante de INSS autuado/glosado, que segundo o Fisco era de R$ 58.111.993,53, e conforme apurado pela Perícia, resulta em R$ 26.735.106,03. Há, portanto, erro na base de cálculo, que inclusive reflete sobre as multas. Tanto é verdade, que no próprio julgamento das impugnações administrativas a 13ª Turma de Julgamento da DRJ/SPO atesta que houve alteração na base de cálculo dos lançamentos fiscais. A mudança da base de cálculo deve ensejar um novo lançamento fiscal, pois os critérios jurídicos adotados estão equivocados e não mero recálculo. Por todas as razões acima suscitadas, impõe-se a declaração de nulidade do lançamento fiscal lançado no processo nº 10880.736761/2019-15 e do auto de infração de multa isolada sob o nº 10805.723511/2019-18, por erro material na base de cálculo que configura vício insanável.
		 (d) Nulidade pela falta de enquadramento legal correto. A imputação legal está incorreta diante do enquadramento no §10º do artigo 89 da Lei 8.212/91 c/c o inciso I do artigo 44 da Lei 9.430/96 (fl. 18.721), ao invés do correto enquadramento legal disposto no §17º do artigo 74 da Lei 9.430/96, que trata justamente da não homologação de compensação. Além do cerceamento de defesa, há violação do art. 144 do CTN, eis que o lançamento deve se reportar à data de ocorrência do fato gerador. Logo, o auto de infração é nulo, vez que em total desamparo legal e em total afronta ao devido processo legal, ampla defesa e ao contraditório.
		 (e) Ausência de comprovação de dolo. A fundamentação é impertinente para lastrear a multa, não tendo a fiscalização descrito e nem comprovado que a recorrente falsificou as compensações com dolo, tampouco sonegação, fraude ou conluio, como solicita o §1º do artigo 44 da Lei 9.430/96 e os artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964, o que, por si só, deve proporcionar a sua nulidade. Além do mais, não há que se falar em dolo da recorrente de “falsificar” as compensações, na medida em que se tratam de compensações oriundas de retenções da fonte, ou seja, o imposto já é retido na própria nota fiscal ficando a cargo do tomador de serviços o recolhimento. E a presunção de boa-fé é princípio geral de direito universalmente aceito, sendo milenar parêmia: a boa-fé se presume; a má-fé se prova, como se observa do Tema Repetitivo nº 243 do Superior Tribunal de Justiça. Neste mesmo sentido, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais proferiu a Súmula Vinculante de nº 25. Portanto, para que houvesse a aplicação de multa isolada contra a recorrente necessária seria a comprovação material de falsidade de declaração, o que sequer foi produzida pela Fiscalização. Tanto é verdade que a Fiscalização aplica a multa isolada em dois singelos parágrafos às fls. 18.720 e 18.721, em que aponta tão somente o texto legal, sem, contudo, comprovar o dolo do contribuinte em supostamente falsificar a declaração. E se não há no Relatório de Fiscalização a existência de elementares de culpabilidade do contribuinte de modo individualizado obviamente que conduz a conclusão de que não há penalidade a ser aplicada, porquanto já houve a aplicação de multa moratória no processo que originou essa multa punitiva, sob pena de desrespeitar frontalmente o inciso IV do artigo 150 da Constituição. Não é por outro motivo que o Tema de Repercussão Geral nº 863 do Supremo Tribunal Federal, que será definido nos autos do Recurso Extraordinário nº 736.090/SC, exige a presença de “dolo, fraude ou simulação” para caracterização de multas fiscais punitivas por falta de pagamento de tributo. Por consequência lógica, a reforma do lançamento fiscal e alteração da base de cálculo da multa pela Turma Julgadora só vem a confirmar que em nenhum momento houve falsidade ou conduta fraudulenta da recorrente, tanto que o próprio Fisco errou por ocasião da lavratura do auto de infração. Dessa forma, evidente a atipicidade para a cobrança da multa punitiva, ainda mais se qualificada e no contexto dum lançamento nulo por vício material por erro grave na base de cálculo, já tendo sido retificada em mais de 50% pela decisão recorrida.
		 (f) Multa máxima de 50%. Superados os demais argumentos, deve ser aplicada a multa do §17 do artigo 74 da Lei 9.430, de 1996, que trata exatamente do presente caso, qual seja, a não homologação de compensação.
		 (g) Multa sobre período não objeto do processo que originou a sanção. Não homologadas compensações do período de 01/2015 a 12/2015, inclusive o décimo terceiro, não há que se exibir multa isolada em relação ao ano de 2016.
		 (h) Suspensão do processo. O feito deve ser suspenso, estando pendente discussão administrativa sobre as compensações.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Relator.
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Tempestividade. Diante da intimação em 06/11/2020 (e-fls. 8474/8380), o recurso interposto em 19/11/2020 (e-fls. 8383/8382) é tempestivo (Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 5° e 33).
		 Nulidade pela pendência de defesa administrativa em face da não homologação da compensação. Suspensão do processo. Os artigos invocados pela recorrente não impedem o lançamento da multa isolada do art. 89, § 10 da Lei n° 8.212, de 1991, antes de a decisão administrativa pela não homologação da compensação se tornar definitiva, havendo tão somente relação de prejudicialidade. O Regimento Interno do CARF alinha-se ao entendimento em tela, tanto que impõe o sobrestamento do julgamento do presente processo (decorrente) até que recurso possa ser apreciado em conjunto com recurso interposto no processo principal ou até que se ateste nos autos a definitividade do Despacho Decisório não atacado administrativamente ou até que se ateste ter a decisão de primeira instância administrativa transitado em julgado, vejamos:
		 Regimento Interno do CARF - Portaria MF n° 1.634, de 2023.
		 Art. 47 Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se o disposto neste artigo. 
		 § 1º Os processos podem ser vinculados por: 
		 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idênticos, 
		 incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos; 
		 II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e 
		 III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos. 
		 (...)
		 § 4º Se o processo principal, nas hipóteses previstas nos incisos II e III do § 1º, não estiver localizado no CARF, o processo decorrente ou reflexo será enviado à unidade de origem, para apensação ao processo principal, ou mantido no CARF na hipótese de vinculação.
		 § 5º Na impossibilidade de distribuição, ao mesmo relator, dos processos principal e decorrente ou reflexo, será determinada a vinculação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo decorrente ou reflexo, até que seja proferida decisão de mesma instância relativa ao processo principal.
		 § 6º Se o processo principal, na hipótese prevista no § 4º, não contiver recurso a ser apreciado pelo CARF, a unidade de origem devolverá o processo decorrente ou reflexo, com as informações relativas ao processo principal, necessárias ao julgamento. 
		 No caso concreto, o processo principal n° 10880.736761/2019-15 acabou de ser julgado pelo presente colegiado (Acórdão de Recurso de Ofício e Voluntário n° 2401-011.998 não conheceu do recurso de ofício e, na parte conhecida, negou provimento ao recurso voluntário), não havendo que se falar em sobrestamento do presente feito.
		 Rejeitam-se, destarte, a preliminar de nulidade e o pedido de suspensão do processo.
		 Vício Material existente no Auto de Infração. A alegação incidental veiculada apenas em sede recursal de a fiscalização ter incorrido em erro material no cálculo do tributo devido e do critério jurídico adotado na apuração do montante autuado/glosado não merece ser conhecida. A argumentação da recorrente transborda ao deduzido na impugnação, eis que se inova a lide ao se postular o reconhecimento de retenções não recolhidas pelas contratantes e o elastecimento do próprio encontro de contas veiculado nas GFIPs por acusar valores de retenção destacada em nota fiscal em montante superior à informada no campo Valor da Retenção das GFIPs. Como já dito no voto relativo ao processo principal n° 10880.736761/2019-15, não há que se falar em erro material no cálculo de tributo devido, eis que não houve lançamento de ofício de tributo, mas simples não homologação de compensações, não tendo a recorrente se eximido do ônus de comprovar as compensações informadas em suas GFIPs; e não há que se falar também em erro de critério jurídico adotado na apuração do montante autuado/glosado, uma vez que a decisão de primeira instância constante do processo principal n° 10880.736761/2019-15, a refletir por prejudicialidade na decisão recorrida atinente ao presente processo relativo à multa do art. 898, §10, da Lei n° 8.212, de 1991, tão somente apreciou os argumentos e a prova carreada na primeira instância administrativa, confirmando-a a partir dos dados constantes do sistema informatizado da Receita Federal, para considerar parte das compensações comprovadas. As novas alegações veiculadas no recurso voluntário tentam ampliar os limites do litígio mediante análise extemporânea e incidental de lide que deveria ter sido oportunamente veiculada no processo principal n° 10880.736761/2019-15. Não cabe se conhecer da matéria inaugurada nas razões recursais e nem das provas a instruir o recurso, provas apresentadas para alicerçar os novos argumentos, estando argumentos e provas prejudicados em razão da preclusão (Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 16 e 17), impondo-se o conhecimento parcial do recurso voluntário.
		 Nulidade pela falta de enquadramento legal correto. O §17º do artigo 74 da Lei 9.430, de 1996, é inequívoco no sentido de não ser aplicável ao caso de falsidade na declaração apresentada pelo sujeito passivo. Logo, cabível o enquadramento no art. 89, §10, Lei n° 8.212, de 1991, diante da imputação de falsidade da declaração veiculada em GFIP, sendo equivocada a alegação de o não enquadramento no §17º do artigo 74 da Lei 9.430, de 1996, gerar afronta ao devido processo legal, ampla defesa e ao contraditório.
		 Ausência de comprovação de dolo. O recorrente sustenta que a fundamentação é impertinente para lastrear a multa, uma vez que não falsificou as compensações com dolo ou má-fé, tampouco sonegação, fraude ou conluio, como solicita o §1º do artigo 44 da Lei 9.430, de 1996. A argumentação não prospera em razão de o art. 89, §10, Lei n° 8.212, de 1991, não exigir que se demonstre as hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 1964, mas tão somente que a situação concreta revele, de modo inequívoco, a falsidade da declaração, conforme jurisprudência administrativa reafirmada pela 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, mesmo depois do julgamento conjunto do Recurso Extraordinário nº 796.939/RS, submetido à sistemática dos arts. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, com o a ADI nº 4.905/DF, prevalecendo o entendimento de subsistência da multa do art. 89, §10, da Lei n° 8.212, de 1991, na linha do asseverado no PARECER SEI Nº 2674/2023/MF: 
		 1. Trata-se da análise conjunta do julgamento do Recurso Extraordinário n° 796.939/RS, submetido à sistemática dos arts. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, com o da ADI n°4.905/DF, os quais foram apreciados pelo STF, na mesma sessão virtual, a fim de que fossem proferidas decisões uniformes na resolução da matéria, tanto no controle difuso quanto no concentrado, tendo em vista a identidade de pedidos formulados nas ações.
		 (...)
		 25. Nessa senda, é possível citar as seguintes multas que, além de não terem sido abarcadas pelos precedentes, foram, em obiter dictum dos votos-condutores, consideradas válidas, quando a não homologação for motivada em falsidade, sonegação, conluio ou, se caracterizada, as situações de compensação não declarada, a saber:
		 • multa de 150% (cento e cinquenta por cento), aplicada por lançamento de ofício, quando comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, com previsão no art. 18, §29, da Lei n° 10.833, de 2003, combinado com o art. 44, I, da Lei n°- 9.430, de 1996;
		 • multa de 150% (cento e cinquenta por cento) aplicada ao contribuinte que realizar compensações indevidas, por meio de declarações comprovadamente falsas, em relação às contribuições previdenciárias de que trata o art. 89, §10, da Lei n^ 8.212, de 1991;
		 • multa de 150% (cento e cinquenta por cento), sobre o valor do débito indevidamente compensado, nas hipóteses em que a compensação for considerada não declarada (hipóteses vedadas do art. 74, §12, II, da Lei n^ 9.430/96), quando caracterizada sonegação, fraude ou conluio (nos termos dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964), como resulta do art. 18, § 42, da Lei 10.833, de 2003; e • as hipóteses listadas no art. 74, §12, inciso II, da Lei n° 9.430, de 1996, que sujeitam o contribuinte ou responsável à multa de 75% sobre o valor do débito indevidamente compensado, nos termos do art. 18, §4^, da Lei 10.833, de 2003 (alterada pela Lei 11.488, de 2007) c/c art. 44, inciso I, da Lei n0- 9.430, de 1996, quando não houver sonegação, fraude ou conluio.
		 Multa máxima de 50%. Não se aplicou a multa do §17 do artigo 74 da Lei 9.430, de 1996. No caso concreto, destarte, não se cogita da multa veiculada em tal dispositivo.
		 Multa sobre período não objeto do processo que originou a sanção. A infração a que se refere o art. 89, §10, da Lei n° 8.212, de 1991, opera-se quando da transmissão da GFIP, logo ainda que as compensações tenham sido veiculadas nas GFIPs do período de 01/2015 a 12/2015, não há incorreção ao se imputar a ocorrência do fato gerador da multa nas datas de envio da GFIPs, inclusive na data de 06/01/2016.
		 Isso posto, voto por CONHECER EM PARTE do recurso voluntário, exceto quanto às matérias preclusas, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
		 RECURSO DE OFÍCIO
		 Diante da exoneração de R$ 43.061.223,53, restou ultrapassado o valor de alçada (e-fls. 24.539 e 24.552). O Acórdão de Impugnação (e-fls. 24.538/24.552) cancelou parte da multa lavrada com lastro no art. 89, §10, da Lei n° 8.212, de 1991, por considera-la insubsistente, uma vez que o Acórdão de Manifestação de Inconformidade n° 16-97.517, proferido nos autos do processo principal n° 10880.736761/2019-15, a homologou. A vinculação por decorrência do presente processo para como o processo n° 10880.736761/2019-15 aflora de modo cristalino nos itens 64 a 77 do Relatório Fiscal (e-fls. 24.430/24.433). O Acórdão de Recurso de Ofício e Voluntário n° 2401-011.998 não conheceu do recurso de ofício, diante do disposto no art. 27 da Lei nº 10.522, de 2002. Não havendo como se negar a relação de prejudicialidade e nem o trânsito em julgado do cancelamento promovido no âmbito do processo n° 10880.736761/2019-15, impõe-se a negativa de provimento ao presente recurso de ofício. 
		 Isso posto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ofício.
		 (documento assinado digitalmente)
		 José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso de oficio e negar-lhe provimento. Por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do
recurso voluntdrio, exceto quanto as matérias preclusas, para, na parte conhecida, por maioria de
votos, negar-lhe provimento. Vencidos os conselheiros Guilherme Paes de Barros Geraldi e
Matheus Soares Leite que davam provimento ao recurso voluntario.

Sala de Sessoes, em 1 de outubro de 2024.
Assinado Digitalmente

José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro — Relator
Assinado Digitalmente

Miriam Denise Xavier — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores José Luis Hentsch Benjamin
Pinheiro, Guilherme Paes de Barros Geraldi, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Elisa Santos
Coelho Sarto, Matheus Soares Leite e Miriam Denise Xavier.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 24.563/24.591) interposto em face de decisdo
(e-fls. 24.538/24.552) que julgou procedente em parte impugnacdo contra Auto de Infragdo - Al
(e-fls. 24.439/24.453) por compensac¢do com falsidade da declaragdo, a envolver o periodo de
apuracdo de 05/02/2015 a 06/01/2016. O Al foi cientificado em 04/11/2019 (e-fls. 24.456/24.458).
Do Relatério Fiscal (e-fls.24.416/24.438), extrai-se:

7. Aplicagdo da Multa Isolada de que trata o art. 89, § 10, da Lei n2 8.212/91 c/co
art. 44, 1, da Lei n? 9.430/96, tendo em vista que foi constatada compensacdo
indevida, apds a verificacdo da existéncia parcial de créditos da contribuinte
informados nas Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico
e Informag&es a Previdéncia Social — GFIP a titulo de Retengdo 11% Lei 9.711/98 e
Compensacdo no periodo de 01/2015 a 12/2015.

()

66. Apds diversas intimagGes com solicitagdes de esclarecimentos, a empresa nao
conseguiu comprovar a totalidade do direito “liquido e certo” dos valores que
declarou a titulo de retengdo / compensac¢do reduzindo indevidamente o valor
devido da contribuicdo previdenciaria a recolher, e, dessa forma, violando o art.
89, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, DOU 25/07/1991.
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Art. 89. As contribuigdes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo Unico do
art. 11 desta Lei, as contribui¢Ges instituidas a titulo de substituicio e as
contribuicdes devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou compensadas
nas hipoteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos
termos e condicdes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
(Redagdo dada pela Lei n2 11.941, de 2009).

(...)

71. Apds a andlise da documentacdo apresentada, pudemos constatar que quase
a totalidade dos valores que foram declarados a titulo de retencdo e nao
comprovados referem-se a prépria empresa, ou seja, quando o tomador dos
servicos declarado em GFIP é a prdpria empresa e ndo ha nenhum documento
que comprove o fato. (...)

73. Ainda, em relagdo aos valores informados a titulo de compensacdo, a empresa
ndo prestou quaisquer esclarecimentos, evidenciando a falsidade na declaragao
prestada junto com os valores apontados no item anterior e os demais valores
ndao comprovados que foram declarados a titulo de retencao.

(..))

76. Como consequéncia das compensacdes indevidas, neste caso representadas
pela soma dos valores declarados nas GFIP a titulo de retencdo com valores
declarados a titulo de compensacao, foi aplicada a Multa Isolada de que trata o
art. 89, § 10, da Lei n2 8.212/91 c/c o art. 44, |, da Lei n? 9.430/96.

Na impugnagéo (e-fls. 24.464/24.478), foram abordados os seguintes tépicos:

(a) Nulidade pela pendéncia de defesa administrativa em face da ndo homologacdo

da compensacao.

(b) Nulidade pela falta de enquadramento legal correto.

(c) Auséncia de comprovacdo de dolo.

(d) Multa maxima de 50%.

(e) Multa sobre periodo ndo objeto do processo gue originou a sancdo.

(f) Suspensdo do processo.

(g) Provas.

A seguir, transcrevo do Acérdio de Impugnacdo (e-fls. 24.538/24.552):
ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Data do fato gerador: 05/02/2015, 06/04/2015, 06/05/2015, 29/05/2015,
01/06/2015, 03/06/2015, 17/06/2015, 03/07/2015, 05/08/2015, 03/09/2015,
05/10/2015, 27/10/2015, 05/11/2015, 04/12/2015, 15/12/2015, 06/01/2016

COMPENSAGAO EM GFIP. FALSIDADE NA DECLARAGAO. MULTA ISOLADA.

=3
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Na hipdétese de compensacdo indevida, quando se comprove falsidade da
declaracao apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estard sujeito a multa
isolada aplicada no percentual de 150% e tera como base de célculo o valor total
do débito indevidamente compensado.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Data do fato gerador: 05/02/2015,
06/04/2015, 06/05/2015, 29/05/2015, 01/06/2015, 03/06/2015, 17/06/2015,
03/07/2015, 05/08/2015, 03/09/2015, 05/10/2015, 27/10/2015, 05/11/2015,
04/12/2015, 15/12/2015, 06/01/2016

COMPENSAGCAO DECLARADA EM GFIP. FALSIDADE. MULTA ISOLADA. CONEXAO.
PREJUDICIALIDADE.

Ha prejudicialidade entre o processo administrativo no qual se discute a glosa das
compensacoes efetuadas em GFIP e o processo administrativo em que langada a
multa isolada em razdo de verificada que a compensacdo se deu com falsidade de
informacdes em GFIP, vez que a base de cdlculo da multa incluida é analisada no
processo referente a glosa das compensacgoes.

O reconhecimento da prejudicialidade, mormente quanto ao cOmputo da base de
calculo da multa isolada, ndo impede o seu regular prosseguimento do respectivo
processo administrativo. No entanto, para se evitar decisGes conflitantes, a
decisdo proferida no processo administrativo referente a multa isolada deve
considerar as decisdes proferidas naquele que trata da glosa das compensacdes.

LANCAMENTO TRIBUTARIO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Por forca do disposto na legislacdo tributaria, somente serdo declarados nulos os
atos e termos lavrados por pessoa incompetente ou os despachos e decisdes
proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao do direito de defesa.
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Impugnacao Procedente em Parte

Crédito Tributdrio Mantido em Parte

ACORDAO

Acordam os membros da 132 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
julgar procedente em parte a Impugnagao, mantendo-se em parte o crédito
tributario incluido no presente processo administrativo, em decorréncia do
reflexo resultante do julgamento proferido no processo administrativo n2

10880.736761/2019-15 que alterou a base de célculo da multa incluida no
presente Auto de Infragdo.

()

RECORRE-SE DE OFICIO ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais em razdo
do valor exonerado ultrapassar o limite de algada, em conformidade com o art.
366, inciso |, § 22, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo
Decreto n2 3.048/99, na redacdo dada pelo Decreto n? 6.224/07, bem como com
o art. 34 do Decreto n? 70.235/72, com as altera¢des introduzidas pela Lei n®
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9.532/97, combinados com o artigo 12 da Portaria MF n2 63/2017, publicada no
DOU de 10/02/2017, que estabeleceu o limite para interposi¢cdo de recurso de
oficio.

(...)voTO (...)
EFEITO DO RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITORIO ADICIONAL NO

~

PROCESSO N2 10880.736761/2019-15 A MULTA ISOLADA APLICADA NO
PRESENTE PROCESSO

9. Conforme anteriormente tratado, os efeitos da decisdo proferida no processo
administrativo em que se discutiu a glosa da compensacao, especialmente no que
diz respeito a alteracdo dos valores das compensacbes que permaneceram
glosadas apds o aproveitamento do direito creditério adicional reconhecido,
devem ser consideradas para o coOmputo da multa isolada aplicada.

(...) 9.2. Sabendo-se que a compensacdo glosada em GFIP constitui base de calculo
para a multa isolada aplicada no presente Auto de Infracdo, foram elaboradas as
planilhas seguintes para demonstrar os valores mensais da multa mantida,
considerando-se o resultado do julgamento do Acérdao n2 16-97.517: (...

CONCLUSAO

10. Considerando o exposto e tudo mais que do processo consta, voto no sentido
de considerar procedente em parte a impugnacgdo. O crédito tributario incluido
no presente processo administrativo serd parcialmente mantido, conforme
detalhado em planilha anterior, em decorréncia do resultado do julgamento
proferido no processo administrativo n2 10880.736761/2019-15 que alterou a
base de cdlculo da multa incluida no presente Auto de Infragdo.

10.1. A planilha seguinte resume os valores lancados, exonerados e mantidos,
agrupados por més em que ocorreu a entrega da GFIP:

O Acoérddo foi cientificado em 25/09/2020 (e-fls. 24.556/24.559) e o recurso
voluntario (e-fls. 24.563/24.591) interposto em 21/10/2020 (e-fls. 24.560/24.562), em sintese,
alegando:

(a) Tempestividade. O recurso é tempestivo.

(b) Nulidade pela pendéncia de defesa administrativa em face da ndo homologacdo

da _compensacdo. Diante da pendéncia de recurso voluntario no processo

relativo a ndo homologacdo das compensac¢des (10880.736761/2019-15), o
presente lancamento da multa isolada de 150% é nulo, sendo nitida a relacdo
de prejudicialidade e pendente a exigibilidade (Lei n° 9.430, de 1996, art. 74,
§18). Logo, ha nulidade por falta de pressuposto obrigatdério para a exigéncia e
por violacdo aos arts. 142 e 116, Il, do CTN, estando suspensa a exigibilidade da
multa (Lei n°® 9.430, de 1996, art. 74, §1°).
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(c) Vicio Material existente no Auto de Infracdo. Laudo Pericial Contdbil em anexo

evidencia incorre¢do no langamento, por erro material (erro em critério da
regra-matriz de incidéncia tributdria), tendo em vista a comprova¢do dos
créditos informados nas Guias de Recolhimentos do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social = GFIP, a titulo de
Retencdo de 11% e as compensacdes declaradas na GFIP, no periodo de
01/2015 a 13/2015. Logo, em face do art. 142 do CTN, sdo nulas as autuacées
por erro de calculo do tributo devido, elemento fundamental e intrinseco ao
langamento. A pericia levantou o valor das Notas Fiscais e o valor do INSS
retido, tudo em consonancia com o declarado, a fim de comprovar os valores
informados. Considerando que o lancamento é indispensavel para gerar
obrigacdo tributaria, presente qualquer vicio o crédito dele decorrente torna-se
incerto e inexigivel. Consoante comprova a Pericia acostada, devidamente
instruida com documentos habeis a demonstrar a incorrecdo do langamento,
ha evidente erro de base de cdlculo referente aos Recolhimentos do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP, a
titulo de Retencdo de 11% e as compensacées declaradas na GFIP, no periodo
autuado (01/2015 a 13/2015). Em anexo a Pericia, acosta-se a “documentacao
Auxiliar n2. 01”7, a qual demonstra a identificacdo e a localizacdo das Notas
Fiscais constantes na conta Razdo — “INSS retido na fonte. Com isso, fora
realizada mensalmente a apuracdo dos valores de INSS retido na fonte, de
acordo com as informagdes constantes de cada Nota Fiscal e por filial
(prestador dos servicos), para fins de comparagdo com a autuacgdo. Diante do
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confronto dos valores efetivamente recolhidos e o glosado pela fiscalizac¢ao,
constata-se erro no cdlculo, bem como do critério juridico adotado, do
montante de INSS autuado/glosado, que segundo o Fisco era de RS
58.111.993,53, e conforme apurado pela Pericia, resulta em RS 26.735.106,03.
Ha, portanto, erro na base de cdlculo, que inclusive reflete sobre as multas.
Tanto é verdade, que no préprio julgamento das impugna¢cdes administrativas a
132 Turma de Julgamento da DRJ/SPO atesta que houve alteracdo na base de
calculo dos langamentos fiscais. A mudanca da base de cdlculo deve ensejar um
novo langamento fiscal, pois os critérios juridicos adotados estdo equivocados e
ndo mero recalculo. Por todas as razdes acima suscitadas, impde-se a
declaracdo de nulidade do lancamento fiscal lancado no processo n2
10880.736761/2019-15 e do auto de infracdo de multa isolada sob o n®
10805.723511/2019-18, por erro material na base de calculo que configura
vicio insanavel.

(d) Nulidade pela falta de enqguadramento legal correto. A imputacdo legal estd

incorreta diante do enquadramento no §102 do artigo 89 da Lei 8.212/91 c/c o
inciso | do artigo 44 da Lei 9.430/96 (fl. 18.721), ao invés do correto
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enquadramento legal disposto no §172 do artigo 74 da Lei 9.430/96, que trata
justamente da ndao homologacdao de compensagdao. Além do cerceamento de
defesa, ha violagdo do art. 144 do CTN, eis que o langamento deve se reportar a
data de ocorréncia do fato gerador. Logo, o auto de infragdo é nulo, vez que em
total desamparo legal e em total afronta ao devido processo legal, ampla
defesa e ao contraditério.

(e) Auséncia _de comprovacdo de dolo. A fundamentacdo é impertinente para

lastrear a multa, ndo tendo a fiscalizagcdao descrito e nem comprovado que a
recorrente falsificou as compensag¢des com dolo, tampouco sonegac¢ao, fraude
ou conluio, como solicita o §12 do artigo 44 da Lei 9.430/96 e os artigos 71, 72 e
73 da Lei 4.502/1964, o que, por si s, deve proporcionar a sua nulidade. Além
do mais, ndo ha que se falar em dolo da recorrente de “falsificar” as
compensag¢des, na medida em que se tratam de compensagdes oriundas de
retencOes da fonte, ou seja, o imposto ja é retido na propria nota fiscal ficando
a cargo do tomador de servicos o recolhimento. E a presuncdo de boa-fé é
principio geral de direito universalmente aceito, sendo milenar parémia: a boa-
fé se presume; a ma-fé se prova, como se observa do Tema Repetitivo n2 243
do Superior Tribunal de Justica. Neste mesmo sentido, o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais proferiu a Sumula Vinculante de n2 25.
Portanto, para que houvesse a aplicagdo de multa isolada contra a recorrente
necessaria seria a comprovacao material de falsidade de declaracdo, o que
sequer foi produzida pela Fiscalizacdo. Tanto é verdade que a Fiscalizacdo
aplica a multa isolada em dois singelos paragrafos as fls. 18.720 e 18.721, em
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gue aponta tdao somente o texto legal, sem, contudo, comprovar o dolo do
contribuinte em supostamente falsificar a declara¢do. E se ndao ha no Relatério
de Fiscalizacdo a existéncia de elementares de culpabilidade do contribuinte de
modo individualizado obviamente que conduz a conclusdo de que ndo ha
penalidade a ser aplicada, porquanto ja houve a aplicacdo de multa moratdria
no processo que originou essa multa punitiva, sob pena de desrespeitar
frontalmente o inciso IV do artigo 150 da Constituicdo. Nao é por outro motivo
gue o Tema de Repercussdo Geral n? 863 do Supremo Tribunal Federal, que
sera definido nos autos do Recurso Extraordinario n2 736.090/SC, exige a
presenca de “dolo, fraude ou simulacdo” para caracterizacdo de multas fiscais
punitivas por falta de pagamento de tributo. Por consequéncia légica, a
reforma do lancamento fiscal e alteracdo da base de cdlculo da multa pela
Turma Julgadora sé vem a confirmar que em nenhum momento houve
falsidade ou conduta fraudulenta da recorrente, tanto que o préprio Fisco
errou por ocasido da lavratura do auto de infracdo. Dessa forma, evidente a
atipicidade para a cobranca da multa punitiva, ainda mais se qualificada e no
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contexto dum lancamento nulo por vicio material por erro grave na base de
calculo, ja tendo sido retificada em mais de 50% pela decisdo recorrida.

(f) Multa maxima de 50%. Superados os demais argumentos, deve ser aplicada a
multa do §17 do artigo 74 da Lei 9.430, de 1996, que trata exatamente do
presente caso, qual seja, a ndo homologacdo de compensacao.

(g) Multa sobre periodo ndo objeto do processo que originou a sancdo. N3do

homologadas compensag¢des do periodo de 01/2015 a 12/2015, inclusive o
décimo terceiro, ndo ha que se exibir multa isolada em relagdo ao ano de 2016.

(h) Suspensado do processo. O feito deve ser suspenso, estando pendente discussao

administrativa sobre as compensagdes.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Relator.
RECURSO VOLUNTARIO

Tempestividade. Diante da intimag¢do em 06/11/2020 (e-fls. 8474/8380), o recurso
interposto em 19/11/2020 (e-fls. 8383/8382) é tempestivo (Decreto n°® 70.235, de 1972, arts. 5° e
33).

Nulidade pela pendéncia de defesa administrativa em face da ndo homologacdo da

compensacdo. Suspensdao do processo. Os artigos invocados pela recorrente ndo impedem o
lancamento da multa isolada do art. 89, § 10 da Lei n° 8.212, de 1991, antes de a decisdo

administrativa pela ndo homologacdo da compensacao se tornar definitiva, havendo tdo somente
relacdo de prejudicialidade. O Regimento Interno do CARF alinha-se ao entendimento em tela,
tanto que impde o sobrestamento do julgamento do presente processo (decorrente) até que
recurso possa ser apreciado em conjunto com recurso interposto no processo principal ou até que
se ateste nos autos a definitividade do Despacho Decisério ndao atacado administrativamente ou
até que se ateste ter a decisdo de primeira instancia administrativa transitado em julgado,
vejamos:

Regimento Interno do CARF - Portaria MF n° 1.634, de 2023.

Art. 47 Os processos vinculados poderao ser distribuidos e julgados observando-
se o disposto neste artigo.

§ 12 Os processos podem ser vinculados por:

| - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito
tributario ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idénticos,

incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;

=g
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Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito
creditério ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autbnomas;
e

Il - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo
procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a
tributos distintos.

()

§ 42 Se o processo principal, nas hipoteses previstas nos incisos Il e lll do § 19, ndo
estiver localizado no CARF, o processo decorrente ou reflexo sera enviado a
unidade de origem, para apensacao ao processo principal, ou mantido no CARF na
hipdtese de vinculagao.

§ 52 Na impossibilidade de distribuicdo, ao mesmo relator, dos processos principal
e decorrente ou reflexo, serd determinada a vinculacdo dos autos e o
sobrestamento do julgamento do processo decorrente ou reflexo, até que seja
proferida decisdo de mesma instancia relativa ao processo principal.

§ 62 Se o processo principal, na hipdtese prevista no § 42, ndo contiver recurso a
ser apreciado pelo CARF, a unidade de origem devolvera o processo decorrente
ou reflexo, com as informacGes relativas ao processo principal, necessarias ao
julgamento.

No caso concreto, o processo principal n° 10880.736761/2019-15 acabou de ser
julgado pelo presente colegiado (Acérdao de Recurso de Oficio e Voluntario n° 2401-011.998 ndo
conheceu do recurso de oficio e, na parte conhecida, negou provimento ao recurso voluntario),
nao havendo que se falar em sobrestamento do presente feito.

Rejeitam-se, destarte, a preliminar de nulidade e o pedido de suspensdao do
processo.

Vicio Material existente no Auto de Infracdo. A alegacdo incidental veiculada apenas

em sede recursal de a fiscalizacdo ter incorrido em erro material no calculo do tributo devido e do
critério juridico adotado na apuragdo do montante autuado/glosado ndo merece ser conhecida. A
argumentacgao da recorrente transborda ao deduzido na impugnacao, eis que se inova a lide ao se
postular o reconhecimento de retengdes nao recolhidas pelas contratantes e o elastecimento do
préprio encontro de contas veiculado nas GFIPs por acusar valores de retencdo destacada em nota
fiscal em montante superior a informada no campo Valor da Retencdo das GFIPs. Como ja dito no
voto relativo ao processo principal n°® 10880.736761/2019-15, ndo ha que se falar em erro
material no cdlculo de tributo devido, eis que ndao houve lancamento de oficio de tributo, mas
simples ndo homologacdao de compensagdes, ndo tendo a recorrente se eximido do 6nus de
comprovar as compensacoes informadas em suas GFIPs; e ndo ha que se falar também em erro de
critério juridico adotado na apuracdo do montante autuado/glosado, uma vez que a decisdo de
primeira instancia constante do processo principal n° 10880.736761/2019-15, a refletir por
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prejudicialidade na decisdo recorrida atinente ao presente processo relativo a multa do art. 898,
§10, da Lei n® 8.212, de 1991, tdo somente apreciou os argumentos e a prova carreada na primeira
instancia administrativa, confirmando-a a partir dos dados constantes do sistema informatizado da
Receita Federal, para considerar parte das compensag¢des comprovadas. As novas alegagdes
veiculadas no recurso voluntario tentam ampliar os limites do litigio mediante analise
extemporanea e incidental de lide que deveria ter sido oportunamente veiculada no processo
principal n° 10880.736761/2019-15. Ndo cabe se conhecer da matéria inaugurada nas razoes
recursais e nem das provas a instruir o recurso, provas apresentadas para alicer¢ar os novos
argumentos, estando argumentos e provas prejudicados em razao da preclusdo (Decreto n°
70.235, de 1972, arts. 16 e 17), impondo-se o conhecimento parcial do recurso voluntdrio.

Nulidade pela falta de enquadramento legal correto. O §172 do artigo 74 da Lei
9.430, de 1996, é inequivoco no sentido de ndo ser aplicdvel ao caso de falsidade na declaracdo

apresentada pelo sujeito passivo. Logo, cabivel o enquadramento no art. 89, §10, Lei n° 8.212, de
1991, diante da imputacdo de falsidade da declara¢do veiculada em GFIP, sendo equivocada a
alegacdo de o ndo enquadramento no §172 do artigo 74 da Lei 9.430, de 1996, gerar afronta ao
devido processo legal, ampla defesa e ao contraditdrio.

Auséncia de comprovacdo de dolo. O recorrente sustenta que a fundamentacdo é

impertinente para lastrear a multa, uma vez que nao falsificou as compensa¢des com dolo ou ma-
fé, tampouco sonegacao, fraude ou conluio, como solicita o §12 do artigo 44 da Lei 9.430, de 1996.
A argumentagdo nado prospera em razao de o art. 89, §10, Lei n® 8.212, de 1991, ndo exigir que se
demonstre as hipdteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 1964, mas tdo somente que a
situacdo concreta revele, de modo inequivoco, a falsidade da declaracdo, conforme jurisprudéncia
administrativa reafirmada pela 22 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais®, mesmo depois
do julgamento conjunto do Recurso Extraordindrio n? 796.939/RS, submetido a sistematica dos
arts. 1.036 e seguintes do Cddigo de Processo Civil, com o a ADI n2 4.905/DF, prevalecendo o
entendimento de subsisténcia da multa do art. 89, §10, da Lei n° 8.212, de 1991, na linha do
asseverado no PARECER SEI N2 2674/2023/MF:

1. Trata-se da analise conjunta do julgamento do Recurso Extraordindrio n°
796.939/RS, submetido a sistematica dos arts. 1.036 e seguintes do Cddigo de

! Nesse sentido, merece destaque o Acérddo n? 9202-011.215 — CSRF / 22 Turma, prolatado na sessdo de 16 de abril
de 2024:
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apurac¢do: 01/04/2012 a 30/12/2012
MULTA ISOLADA DO ART. 89, §10 DA LEI 8.212/91. DECLARACAO FALSA NA GFIP. CONFIGURACAO DE
INEXISTENCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAGAO DO DOLO. APLICAGAO DA
PENALIDADE.
Na imposi¢do da multa isolada, relativa a compensacgdo indevida de contribuigdes previdenciarias, exige-se da
autoridade lancadora a demonstragdo da ocorréncia de falsidade na GFIP apresentada pelo sujeito passivo,
n3o fazendo qualquer referéncia a exigéncia de comprovacao de dolo, fraude ou simulagéo.
Correta a imputacdo de multa isolada de 150% quando o contribuinte declara em GFIP possuir créditos sem,
no entanto, fazer a necessaria comprovagdo existéncia, o que revela ndo haver direito liquido e certo a
compensacao e atesta a falsidade da declaragao.

H 10
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Processo Civil, com o da ADI n°4.905/DF, os quais foram apreciados pelo STF, na
mesma sessao virtual, a fim de que fossem proferidas decisdes uniformes na
resolucdo da matéria, tanto no controle difuso quanto no concentrado, tendo em
vista a identidade de pedidos formulados nas a¢des.

()

25. Nessa senda, é possivel citar as seguintes multas que, além de ndo terem sido
abarcadas pelos precedentes, foram, em obiter dictum dos votos-condutores,
consideradas validas, quando a ndao homologacao for motivada em falsidade,
sonegacdo, conluio ou, se caracterizada, as situacGes de compensacdo ndo
declarada, a saber:

e multa de 150% (cento e cinquenta por cento), aplicada por lancamento de
oficio, quando comprovada a falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito
passivo, com previsdo no art. 18, §29, da Lei n° 10.833, de 2003, combinado com
o art. 44, |, da Lei n°- 9.430, de 1996;

¢ multa de 150% (cento e cinquenta por cento) aplicada ao contribuinte que
realizar compensacgdes indevidas, por meio de declaragGes comprovadamente
falsas, em relacdo as contribui¢cdes previdenciarias de que trata o art. 89, §10, da
Lei n” 8.212, de 1991;

e multa de 150% (cento e cinquenta por cento), sobre o valor do débito
indevidamente compensado, nas hipdteses em que a compensacdo for
considerada nao declarada (hipéteses vedadas do art. 74, §12, I, da Lei n?
9.430/96), quando caracterizada sonegacdo, fraude ou conluio (nos termos dos
arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964), como resulta do art. 18, § 42, da Lei
10.833, de 2003; e * as hipdteses listadas no art. 74, §12, inciso Il, da Lei n® 9.430,
de 1996, que sujeitam o contribuinte ou responsavel a multa de 75% sobre o valor
do débito indevidamente compensado, nos termos do art. 18, §4*, da Lei 10.833,
de 2003 (alterada pela Lei 11.488, de 2007) c/c art. 44, inciso |, da Lei n0- 9.430,
de 1996, quando ndo houver sonegacdo, fraude ou conluio.

Multa maxima de 50%. Nao se aplicou a multa do §17 do artigo 74 da Lei 9.430, de
1996. No caso concreto, destarte, ndo se cogita da multa veiculada em tal dispositivo.

Multa sobre periodo ndo objeto do processo gue originou a sancdo. A infracdo a

gue se refere o art. 89, §10, da Lei n° 8.212, de 1991, opera-se quando da transmissdo da GFIP,
logo ainda que as compensacgbes tenham sido veiculadas nas GFIPs do periodo de 01/2015 a
12/2015, ndo ha incorregdo ao se imputar a ocorréncia do fato gerador da multa nas datas de
envio da GFIPs, inclusive na data de 06/01/2016.

Isso posto, voto por CONHECER EM PARTE do recurso voluntario, exceto quanto as
matérias preclusas, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO DE OFicIO

B 11
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Diante da exoneracdo de RS 43.061.223,53, restou ultrapassado o valor de al¢ada
(e-fls. 24.539 e 24.552). O Acérdado de Impugnacdo (e-fls. 24.538/24.552) cancelou parte da multa
lavrada com lastro no art. 89, §10, da Lei n° 8.212, de 1991, por considera-la insubsistente, uma
vez que o Acdrdao de Manifestacdo de Inconformidade n° 16-97.517, proferido nos autos do
processo principal n° 10880.736761/2019-15, a homologou. A vinculacdo por decorréncia do
presente processo para como o processo n° 10880.736761/2019-15 aflora de modo cristalino nos
itens 64 a 77 do Relatério Fiscal (e-fls. 24.430/24.433). O Acérddo de Recurso de Oficio e
Voluntario n° 2401-011.998 ndo conheceu do recurso de oficio, diante do disposto no art. 27 da
Lei n2 10.522, de 2002. Ndo havendo como se negar a relagdo de prejudicialidade e nem o transito
em julgado do cancelamento promovido no ambito do processo n° 10880.736761/2019-15,
impde-se a negativa de provimento ao presente recurso de oficio.

Isso posto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de oficio.
(documento assinado digitalmente)

José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro

H 12
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